LEI N2 1.685, DE 03 DE JUNHO DE 1998.

Referenda o Convénio que celebram entre si, o Estado
de Minas Gerais, por intermédio de sua Secretaria de
Estado da Educacao, e a Prefeitura Municipal de
Paraisdpolis, e da outras providéncias.

O Povo do Municipio de Paraisépolis, Estado de Minas Gerais, por seus
representantes decreta, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

ART. 12 - Fica referendado o Convénio n® 0623/98, que celebram o Estado de
Minas Gerais, através da Secretaria de Estado da Educacdo, e a Prefeitura Municipal de
Paraisopolis.

§12 - O presente Convénio tem por objeto a cooperacdo entre a Unido, o
Estado e o Municipio na transferéncia de recursos no valor de R$ 3.003,52 (trés mil, trés reais e
cinquenta e dois centavos), no processo de execucao do Programa Estadual de Alimentacéo
Escolar, recursos esses destinados a aquisicdo de géneros alimenticios para a Merenda Escolar
das escolas municipalizadas do Municipio de Paraisépolis.

§22 - O Convénio em anexo, objeto deste referendo, passa a fazer parte
integrante desta Lei.

ART. 22 - Revogadas as disposicoes em contrario, esta Lei entrard em vigor na
data de sua publicacéo.
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